
Marataízes, 26 de abril de 2023.
 

De: Secretaria Geral 
Para: Secretaria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 1174/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 44/2022 
 
Autoria: Cleverson Hernandes Maia
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade quanto ao acompanhamento por profissional de
saúde do sexo feminino durante a realização de exames ou procedimento que utilizem de
sedação ou anestesia que induzam a inconsciência do paciente e à presença de
acompanhante durante os exames sensíveis e íntimos.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Comunicar a Rejeição do Veto  
 
Ação realizada: Ofício Enviado  
 
Descrição: 
Certifico e dou fé que, nesta data, o Veto foi apreciado e rejeitado na Sessão de 25 de abril
de 2023, e que expedi Ofício n° 58/2023 ao Poder Executivo.
 
 
Próxima Fase: Para Aguardar Prazo de Sanção
 
  
 

Eduarda Benevides 
Secretária Geral 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003100350032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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